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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÄO PAULO

INDICAÇÃO NQ 50/2017

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria 
competente, providencie a instalação de luminárias nas ruas que não dispõe de iluminação pública 
no Bairro da Lage em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo proporcionar comodidade e segurança dos 
nossos munícipes, com intuito de eliminar os pontos escuros e garantir mais seguranças aos 
transeuntes.

Cabe ressaltar, que em ambientes com melhor iluminação coibi a incidência de atos 
ilícitos, desta maneira tal medida auxiliaria também na segurança pública do Município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2017.

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

Metrafesa dos Santos 
Presidente da Câmara

CAMARAMUNIC1PAI n n  iM r-.r M

CAm ARA MUNICIPAL OAESTAnCIA DE LINDÓIA
Recebido em / O 1-1 /
Protocolo n° • t  o ' ,_____

I N D I C A Ç Ã O

ao Executivo 
_____ /o>op

/ ^  ■-U !
SECRETARIA

Presidente

Avenida Rio do Peixe, 460 - Jardim Estância Lindóia - Cep 13.950-000 - Lindóia - SP 
TELEFAX: (19) 3898-1125 / 3898-2052 - E-mail: atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

mailto:atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

